
 
 

 
 
 

 

Rua Goiás, 400 – Centro – fone/fax (49)3451-0045 

                                       e-mail: pregao@paial.sc.gov.br - 89765-000 – Paial – SC.                             CNPJ 01.614.376/0001-59 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAIAL 
Departamento de Compras e Licitações 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 019/2026 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADO - COM PRIORIDADE PARA MEP’S LOCAL OU 

REGIONAL 

 

O MUNICÍPIO DE PAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 01.614.376/0001-59, situado 

na com sede na Rua Goias, 400, centro, CEP: 89.765-000, Município de Paial, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. ADELMO LUIS BRAATZ, TORNA PÚBLICO que realizará Dispensa Eletrônica, 

comcritério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos daLei nº14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal n°022/2025 e 

demais legislação aplicável.  

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA: 16/06/2026, HORÁRIO: 08h00min. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 22/06/2026, HORÁRIO: 08h15min. 

A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br, NO DIA 

22/06/2026, FASE DE LANCES COM INÍCIO ÀS 08h30min ATÉ ÀS 14h30min, HORÁRIO DE 

BRASÍLIA – DF. 

Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos a seguir: 

 

1. OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE ITENS ALIMENTÍCIOS (INGREDIENTES PARA O RECHEIO DE BOLO), 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FESTIVIDADE OFICIAL DO 

MUNICÍPIO, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEU 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

2. PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar da presente Dispensa Eletrônica as empresas que atenderematodas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e seus Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta dispensa e, estiver devidamentecadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através 

dositewww.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.1.1. O presente certame é exclusivo para as ME e EPPS, com prioridade para as ME e EPPs com sede 

no Município de Paial (local) ou então no âmbito dos Municípios constituintes da AMOSC (regional) 

(Associação dos Municípios do Oeste Catarinense, conforme Art. 20 e 21 Decreto Municipal n° 18/2024. 
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2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 

do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.3. Como requisito para participação na dispensa eletrônica, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital.  

 

3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

3.1. Para participar da dispensa, o licitante deverá se credenciar no site: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçãoe desenhapessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico.  

3.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidadetécnica para realização das transações inerentes a 

dispensa eletrônica.  

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusivaresponsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente oupor seurepresentante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Paial, promotorda licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA / ABERTURA DA SESSÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos como limite para recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta.  

4.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema.  

4.4. Após encerrada a etapa de envio das propostas, o Agente de Contratação, via sistema eletrônico, dará 

início à sessão pública, que ficará aberta para etapa de lances pelo período mínimo de 6 (seis) horas.  

4.5. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assimcomo os lances inseridos durante a 

sessão pública.  

4.6. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta.  

4.7. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 
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4.8. Do julgamento das propostas  

4.8.1. O julgamento será feito pelo critério de menor preço por lote, observadas as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência;  

4.8.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

sendo desclassificadas as propostas:  

I) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

II) Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos demais licitantes; 

III) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  

4.8.3. As propostas serão classificadas de acordo com menor proposta e caso não haja a manifestação de 

interesse, será selecionado a menor proposta de acordo com os orçamentos prévios realizados pelo Setor de 

Compras. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 08h30 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso às 

14h30 horas; 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

5.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste termo de Contratação Direta; 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema; 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação; 

5.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante as seguintes consultas:  
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a) Relatório constando a negativa de impedimento de contratação com a Administração Pública, denominado 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível no portal do Tribunal de Contas da União no link 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  

6.1.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o agente 

de contratação reputará a licitante inabilitada;  

6.1.2. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no Certame e 

inexistência de sanções, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

6.2. Habilitação Jurídica  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

g) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

6.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS);  

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa ao Estado da sede 

do licitante;  

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da 

sede do licitante;  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

f) Certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado respectivo.  
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g) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial emitida pelo Poder Judiciário da sede da empresa 

licitante.  

6.4. Habilitação Tecnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica comprovando que o licitante executou, a qualquer tempo serviço 

semelhante e compatível com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

6.5. Disposições gerais de habilitação:  

6.5.1. Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

6.5.2. Para participar com os benefícios garantidos aos micros e pequenos empresários, previstos na Lei 

Complementar 123/06, a empresa deverá declarar tal condição em campo próprio do sistema.  

6.5.3. Microempreendedores individuais (MEI), para participar com os benefícios, declarar a condição em 

campo próprio no sistema e juntar aos documentos o Certificado de Microempreendedor Individual.  

6.5.4. O não atendimento da alínea “f” do item 6.2 e os itens 6.5.2 e 6.5.3, não acarretará a inabilitação do 

interessado, participando normalmente do procedimento, sem os benefícios da Lei Complementar 123/06.  

6.5.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas para o licitante vencedor.  

6.5.6. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (duas) horas, contadas de sua convocação para anexar ao sistema 

os documentos de Habilitação, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

7.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 1 (uma) hora a contar 

da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico.  

7.1.1. De acordo com o resultado do certame, poderá o Agente de Contratação dilatar o prazo para envio da 

proposta.  

7.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso.  

7.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação.  

7.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
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7.6. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a licitante vencedora desatender 

às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade, e procederá à sua habilitaçãona ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, 

e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  

7.7. Após análise da proposta e documentação, o Agente de Contratação anunciará à licitante vencedora. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato - 

ou emitido instrumento equivalente (Autorização de Fornecimento). 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

8.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

8.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

8.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.6. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2026, prorrogável conforme disposto na Lei nº 14.133/21. 

8.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

8.8. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

 

9. SANÇÕES 
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9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa (calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1) 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Paial, Portal de Compras 

Publicas e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
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10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.2.3. Fixa-se o prazo de 5 dias uteis, para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

Paial/SC, 15 de junho 2026. 

 

____________________________ 

ADELMO LUIS BRAATZ 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 019/2026 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS ALIMENTÍCIOS (INGREDIENTES PARA O RECHEIO 

DE BOLO), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FESTIVIDADE 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEU TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

Lote 01 - INGREDIENTES PARA O RECHEIO DE BOLO 

Item Descrição complemento Unidade Quantidade  Valor Máx. 

Unit. 

 Valor Máx. 

Total 

1 LEITE CONDENSADO 6% DE GORDURA  UNIDADE 180,0000 8,0200 1.443,60 

2 CREME DE LEITE UNIDADE 17% 

GORDURA 

 UNIDADE 200,0000 3,5800 716,00 

3 ESSENCIA DE BAUNILHA 50ML  UNIDADE 6,0000 11,8700 71,22 

4 PACOTE BOMBOM 1KG  PACOTE 10,0000 61,0700 610,70 

5 CHOCOLATE GRANULADO - CONFEITO 

GRANULADO 

CONFEITO GRANULADO CROCANTE DE 

CHOCOLATE, EMBALAGEM PLÁSTICA 

1KG. PRODUTO DE BOA QUALIDADE 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 

CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

 QUILO 5,0000 29,3000 146,50 

6 LEITE CONDENSADO SEM LACTOSE  UNIDADE 30,0000 10,2800 308,40 

7 CREME DE LEITE SEM LACTOSE  UNIDADE 60,0000 5,4800 328,80 

8 CACAU EM PÓ 50% EMBALAGEM DE 

200G. 

 UNIDADE 20,0000 17,2700 345,40 

9 LEITE EM PÓ, EMBALAGEM DE 200G.  UNIDADE 10,0000 17,8200 178,20 

      
Soma: 4.148,82 

      
Soma: 4.148,82 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

 

2.1. A presente aquisição tem por objetivo atender, de forma emergencial, às necessidades da festividade 

oficial do Município, evento tradicional que integra o calendário institucional e promove a valorização 

cultural e o fortalecimento do vínculo com a comunidade. 
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Os ingredientes para o recheio de bolo, embalagens descartáveis e utensílios são indispensáveis para a 

organização e distribuição adequada dos alimentos durante a comemoração. Ressalta-se que esses itens foram 

definidos em fase final do planejamento do evento, não estando contemplados nas licitações regulares em 

andamento. 

Adicionalmente, a plataforma CINCATARINA não dispõe de todos os itens necessários e, mesmo que 

houvesse disponibilidade, o tempo de tramitação inviabilizaria o atendimento em prazo hábil. Diante 

disso, a aquisição por meio de dispensa de licitação mostra-se como a alternativa viável e necessária para 

garantir a realização do evento com qualidade e dentro do cronograma previsto. 

 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

3.1 Os itens deverão ser entregues até a data de 29/06/2026, na Secretaria de Assistência Social, 

situada na Rua Ceará. Em horário comercial, das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 16h40. 

  

3.1.1 - Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 dias, pelo (a) responsável ao 

acompanhamento e fiscalização da ata srp, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 

3.2 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

3.2.1 – Os itens poderão ser rejeitados, quando ocorrer atraso no prazo de entrega, sem comunicação 

prévia de no mínimo 24hs que antecede a data da entrega, com justificativa dos motivos que impedem 

o cumprimento do prazo previsto. 

 

3.3 - Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

 

3.3.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

3.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes de defeitos relacionados ao objeto da ata sistema registro de preços 

 

 

4. FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 - O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento dos itens a serem entregues, com 

a respectiva nota fiscal, datada e assinada pelo responsável do recebimento. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 
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5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata srp, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.1.7. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

6.4. Comunicar à Contratante, no prazo mimino de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.5. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de contratação, inclusive quanto 

à regularidade fiscal, trabalhista e demais requisitos técnicos e legais. 

 

6.6. Indicar preposto devidamente autorizado para representá-la durante a execução do 

fornecimento, o qual será responsável pelo acompanhamento, comunicação e recebimento de 

eventuais solicitações relacionadas ao objeto contratado. 

 

6.7. As despesas com o transporte, carga e descarga, dos produtos, tanto para entrega no município 

de Paial/SC, quanto para retorno ao local de origem, serão responsabilidade da contratada. 

 

7. AMOSTRA 

 

7.1. Não há necessidade da apresentação de amostras. 

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR  
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8.1. Licitação deverá ser efetuada pelo menor preço por lote. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Será designado um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

10.2. A execução do presente edital será acompanhada e fiscalizada pela Secretária Chaline 

Rodrigues e pelo Diretor Gilnei Jochins, designadas como representantes da Administração, as 

quais atuarão no acompanhamento, controle e verificação do fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pela contratada. 

 

10.2.1. O recebimento provisório do objeto ficará a cargo do fiscal da ata e o recebimento definitivo 

do objeto, do gestor da ata srp ou da comissão designada pela autoridade competente. 

 

10.3. Nos casos de atraso ou falta de designação, desligamento ou afastamento, temporário ou 

definitivo, do gestor ou dos fiscais designados, bem como de seus respectivos substitutos, até que 

nova designação seja formalizada, as atribuições de fiscalização e acompanhamento da execução 

caberão ao titular da Secretaria responsável pela solicitação do objeto contratado. 

10.3.1. Os fiscais das atas poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 

administração, observado o disposto no art. 117 da lei 14.133/21. 

10.3.2. A contratação de terceiros não eximirá o fiscal da ata srp da responsabilidade, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

Paial/SC, 15 de junho de 2026. 

 

 

_________________________ 

Chaline Rodrigues 

Secretaria de Assistencia Social 
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